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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação do serviço de
FECHAMENTO DE GALERIA DE ESGOTO COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO,
NA RUA CÍCERO JUSTINO, de interesse da Secretaria de Infraestrutura do município
de Independência-Ce.

1.1. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA:

a) Secretaria de Infraestrutura;

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

2.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos
^  CONFORME CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO, contados a partir do

recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado.

3. DA DOTAÇÕE ORÇAMENTÁRIA:

3.1. A despesa resultante do contrato correrá por conta da dotação orçamentárias n-
0701.15.122.1501.2.038, e elemento de despesas: 33.90.39.00, sub-elemento:

4. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:

4.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os
preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, com base no INCC - índice Nacional da Construção Civil
ou outro equivalente que venfia a substituí-lo, caso este seja extinto.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

5.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;

5.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, de imediato, a partir
do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Infraestrutura.
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6.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
a presente contratação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de
Infraestrutura, não serão considerados como inadimplemento contratual.

^  7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE;
b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Infraestrutura, em caso de
atraso na execução do objeto, superior a 30 (trinta) dias;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a Secretaria de Infraestrutura, independente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

8. DA RESCISÃO

8.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art.
138, da Lei n-14.133, de 1® de abril de 2021;
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b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n-
14.133, de 1® de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

8.2. Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida
dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da
proposta;

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da
diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:

9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal;

9.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e

9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça
Trabalho.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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9.3.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da
empresa llcitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de
Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
conste a licitante na condição de contratada, por execução de serviços já concluídos,
de características semelhantes às do objeto deste processo.

9.3.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável (eis) técníco(s)
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais
tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial
ONCLUSIVE TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), na forma da Lei,
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para
verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS

9.5.1. Declaração expressa, na forma do anexo III desta Tomada de Preços, de que
atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n® 8.666/93 e Inciso XXXIII do art. 7® da
Constituição Federal.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

10.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

10.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Engenheiro Civil responsável pela sua
elaboração;

10.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta)
dias, contados da data da apresentação das mesmas;

10.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

10.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços
unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO 111 - MODELO DE
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusiv^
com a indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dor
preços propostos.
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10.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os
Insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço,
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totailzação de encargos sociais, Insumos,
transportes, BDI, totailzação de Impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à
execução dos serviços.

10.2.7- CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e
globais das respectivas propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores
aos preços estabelecidos na planilha orçamentária.

10.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.

10.2.9- Declaração de que assume Inteira responsabilidade pela execução dos
^  serviços, objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícla e

contratual, e que serão Iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

10.3. A apresentação da proposta Implicará plena aceitação, por parte da proponente,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.4. As propostas deverão ser entregues, em original, no Departamento de Compras
da Prefeitura Municipal de Independência, localizado na Rua do Cruzeiro, n° 244,
bairro Centro, em Independêncla-Ce, ou enviadas por e-mall, devidamente assinadas
e  digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
(compras@lndependencla.ce.gov.br).

Independência-Ce, ̂  de abril de^22.

J]^ Rogério Bezerra
Ordenado^e Despesas da Secretaria

de Infraestrutura
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ANEXO I

01. PROJETO BÁSICO

(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas)

02. ORÇAMENTO BÁSICO
(Planilha orçamentária)

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).

04. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS
(Composição dos custos unitários, dos encargos sociais e BDI).
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01 Apresentação

O presente trabalho apresentado se propõe a definir uma solução em nível de projeto básico de

engenharia, para a FECHAMENTO DE GALERIA 0/ TAMPA DE CONCRETO ARMADO,
NA RUA CÍCERO JUSTINO SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE.

O projeto engloba formulações técnicas baseadas em normas da ABNT, em consonância com as
Diretrizes da Prefeitura Municipal de Independência - Ce. Inclui-se no mesmo a Localização da Obra,

Estudos Básicos, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma Ffsico/Financeiro,
Memória de Cálculo, Composição de Custo Unitário, Composição de BDI, Encargos Sociais que servirão
de orientação para a execução e análise da obra.

CREA 3291-0



02 Generalidades

2.1 Dados Geográficos

Os dados geográficos do município de independência são:

Área: 3.218,68 km'
Aititude: 353,05 m (Sede)

Latitude: 05'>23'47" S

Longitude: 40»18'3r W

Os Limites são:

Norte: Boa Viagem, Monsenhor Tabosa, Tamboril e Crateús
Sul: Quiterianópoiis e Tauá

Leste: Tauá, Pedra Branca e Boa Viagem

Oeste: Crateús, Novo Oriente e Quiterianópoiis

2.2 Condições Climáticas

Clima: Tropical Quente Semi-Ârido

Pluviosldade: 608,4 mm

Temperaturas:

- Média das Máximas: 28°

- Média das Mínimas: 26°

2.3 Características Geomorfológicas

Relevo: Depressões Sertanejas e Maciços Residuais

Classes do Solo: Bruto não Cáicico, Solos Litòlicos, Pianossolos Soiódoco e Podzóiico
Vermelho-Amareio.

Vegetação: Caatinga Arbustiva Aberta e Floresta Caducifóiia Espinhosa.

2.4 Dados Censitários do Município

População: 25.573 hab
Taxa de Crescimento: 0,56%

Fonte IBGE (Contagem da população 2010).



2.5 Mapa do Município
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03 Art



Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

. 1. Responsável Técnico

JUAREZ FRUIXJOSO OA SILVA

Título profissional; EN6ENHEIRO CIVIL

ART OBRA / SERVIÇO
NO CE20220972568

COMPLEMENTAR à
CE20220972139

EQUIPE à CE20220971317

RNP; 0605885443

Registro; 3291D CE

Empresa contratada: FONSECA RODRIGUES ENGENHARIA EIREU • EPP

. 2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

RUA RUA DO CRUZEIRO

Complemento:

Cidade; Independência

Registro ; 0000434S30-CE

Bairro; LIBERDADE

UF;CE

CPF/CNPJ; 07.982.028/0001-10

N»; 244

CEP; 63640000

Contrato; INTP-002n2.01 Cetelirado em; 11/04^022

Valor: R$ 29.800,00 Tipo de contratante; Pessoa Juridlca de Direito Público

Ação Institucional; NENHUMA - NÃO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço

RUA CÍCERO JUSTINO

Complemento;

Cidade; Independência

Data de Início; 18/04/2022

N°:

Bairro; LIBERDADE

UF; CE CEP; 63640000

Previsão de término; 31/12/2022 Coordenadas Geográficas; -5.390279,-40.316659

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO Código; Não Especificado

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA CPF/CNPJ; 07.982.02Bn)001-10

. 4. Atividade Técnica

14 - Elatioraçâo Quantidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - 1.00
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1.00
ARMADA > «2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

18 - Fiscalização Quantidade

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTUR/VS DE CONCRETO E ARGAMASSA 1,00
ARMADA > «2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a tiaixa desta ART

Unidade

un

Unidade

un

. 5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO !0 ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO P/FECHAMENTO DE GALERIA C/ TAMPA DE CONCRETO ARMADO. NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCI/VCE.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessitxlidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Enddade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

8. /Vssinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

eaOOAéILVA CPT

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - CNPJ; 07.9a2.02a4t001.t0

. 9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

' O comprovante de pagamento deverá ser apertsado para comprovação de quitação

. 10. Valor

Valor da ART; R$ 89,78 Registrada em; 20/040022 Valor pago; R$ 88,78 Nosso Número; 8215340651

A autenticidadd desta ART pode ser verificada em: tittps'//crea.cesitac comtsr/publlc^, com a chave; db4dD

Impresso em: 20/0*12022 às 16'24'44 por . Ip-192 141.132 44

«Avw.cteace org.t)r (aleconosco^reace.crs.lx

Tol: (BS) 34S3.Sa00 Fa« (85)3453.4804
CREA-CE



04 especificações Técnicas

1.GENERALIDADES

As especificações contidas neste relatório se destinam a regulamentar as disposições da

FECHAMENTO DE GALERIA 0/ TAMPA DE CONCRETO ARMADO, NA RUA

CÍCERO JUSTINO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE.

Para execução do projeto realizou-se visita técnica ao local, onde foram detectadas as

necessidades de reforma dos prédios para funcionamento adequado.

2.TÊRMOS E DEFINIÇÕES

Quando nas presentes especificações e em outros documentos do contrato figurarem as

palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas deverão ser interpretadas como a seguir:

•  FISCALIZAÇÃO - Composta pela equipe de fiscalização do município, que atuarão como fiscais
para os propósitos do Contrato. Também poderá significar os representantes da Fiscalização
responsáveis pelo controle direto do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua execução

em plena conformidade com o projeto e o contrato, de que tratam estas especificações.

•  CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas (consórcio) que subscreveram o

contrato para execução e fornecimento de todos os trabalhos, materiais e equipamentos
permanentes, a que se referem estas especificações.

•  CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do município, pelo construtor e / ou consultor, de
acordo com a legislação em vigor, e que define as obrigações de ambas as partes, com relação a
elaboração do projeto, fiscalização, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da obra e
execução das obras a que se referem este contrato.

•  RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do construtor, com função

executiva no canteiro das obras, durante todo o decorrer dos trabalhos e autorizada a receber e
cumprir as decisões da fiscalização.

•  ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas
quanto a maneira de execução dos trabalhos.

•  CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclismos, tais como inundações, incêndios e transformações
geológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbações graves na ordem social, tais
como motins e epidemias.

•  ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para inicio e
execução de serviços contratuais.

•  CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para execução das Obras e que
será proposto pelo Concorrente.

•  CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídica que apresentam propostas á concorrência para
execução das obras.

•  OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar de
acordo com o Contrato.



•  DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e regulamentam a

execução das obras, compreendendo os editais de concorrência, especificações, o projeto executivo,

a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos suplementares que se

façam necessários à execução das obras de acordo com as presentes especificações e as condições
contratuais.

05 Descrição dos Trabalhos e Responsabilidades

•  GENERALIDADES

Em qualquer uma das etapas de implantação das obras, os trabalhos serão executados, pelo
Consultor/Fiscalização e pelo Construtor (empresa ganhadora da licitação), que terão encargos e

responsabiiidades distintas. Estas atribuições são descritas e definidas nos contratos.

•  ENCARGOS E RESPONSABILIDADES

Os Encargos e Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços.

•  ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / FISCALIZAÇAO

A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como administrativos que deverão
ser desempenhados de maneira rápida e diligente.

Estes encargos serão os seguintes:

•  ENCARGOS ADMINISTRATIVOS

A Fiscalização ou Consultor, se houver, como órgão fiscalizador e supervisor das obras, deverá
exigir o fiei cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e fornecedores.

Verificar o fiei cumprimento pelo construtor das obrigações legais e sociais, das disciplinas nas

obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas necessárias a boa
administração desta.

•  ENCARGOS TÉCNICOS

Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento às especificações explicitas ou
implícitas.

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando materiais ou
equipamentos, que estejam em desacordo com os padrões exigidos pelas especificações e outros
documentos, que fazem parte do contrato;

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam as exigências de normas de fabricação e
testes previstos nas especificações;

Autorizar a CONTRATADA a dar inicio a qualquer dos serviços contratados, se assim entender,
cumpridas ou constatadas as condições preliminares exigidas nas Especificações Técnicas do Editai;

Paralisar ou suspender os serviços por impreterível interesse administrativos superior da
CONTRATANTE;

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do contrato:
Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para melhor qualidade e

economia das obras.

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execução inadequadas e a recomposição dos
serviços não satisfatórios.

Revisar quando necessário, o protejo e as disposições técnicas adaptando-os a situações
especificas do local e momento.



Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção das obras e interpretá-los

devidamente.

Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto a produtividade, exigindo

deste acréscimo e melhorias necessárias a execução dos serviços dentro dos prazos previstos.

•  ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da Licitação)

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram descritos a seguir.

•  CONHECIMENTO DAS OBRAS

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a natureza e

localização das obras, suas condições gerais e locais e tudo o mais que possa influir sobre estas. Sua
execução, conservação e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, aquisição, manuseio e
armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-obra, água e energia elétrica; vias de

comunicação; instabilidade e variações meteorológicas; vazões dos cursos d'água e suas flutuações de
nível; conformação e condições do terreno; tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas

antes ou durante as execuções das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter
informações e que possam de qualquer forma interferir na execução, conservação e no custo das obras
controladas.

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os tipos, qualidades e
quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo, até o ponto em que essa

informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigação dos locais das obras.

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos os relatórios que compõem

o projeto se encontrará a disposição do construtor. Entretanto em nenhum caso serão concedidos
reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor, tornando por base
o desconhecimento parcial ou total das obras a executar.

•  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS, ACAMPAMENTOS E ESTRADAS DE
SERVIÇO E OPERAÇÃO.

Caberá ao construtor, de acordo com os cronogramas físicos de implantação, a execução de todos
os serviços relacionados com a construção e manutenção de todas as instalações do canteiro de obras,
de alojamentos, depósitos, escritórios e outras obras indispensáveis a realização dos trabalhos. Ainda a
seu encargo ficará a construção e conservação das estradas necessárias ao acesso e a exploração de
empréstimos e de quaisquer outras estradas de serviços que se façam necessárias, assim como a
conservação ou melhoramento das estradas já existentes.

Todos os canteiros e instalações deverão dispor de suficientes recursos materiais e técnicos,
inclusive pessoal especializado, visando poder prestar assistência rápida e eficiente ao seu
equipamento, de modo a não ficar prejudicado o bom andamento dos serviços. Além disto, todos os
canteiros e equipamentos deverão permanecer em perfeitas condições de asseio e, após a conclusão
dos trabalhos, deverão ser removidos todas as instalações, sucatas e detritos de modo a restabelecer o
bom aspecto locai.

As instalações do canteiro e métodos a serem empregados deverão ser submetidos a aprovação da
fiscalização, cabendo ao construtor o transporte, montagem e desmontagem de todos os equipamentos,
máquinas e ferramentas bem como as despesas diretas e indiretas relacionadas com a colocação e
retirada do canteiro, de todos os elementos necessários ao bom andamento dos serviços.



A aprovação da fiscalização relativa a organização e as instalações dos canteiros propostos pelo

construtor não eximinará, este último em caso de algum, de todas as responsabilidades inerentes a

perfeita realização das obras no tempo previsto.

•  EXECUÇÃO DAS OBRAS

A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se encarregar

das seguintes tarefas:

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos necessários a execução

dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário.

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou quaisquer outras

providências necessárias.

Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto.

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos

trabalhos.

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material.

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços, materiais e
equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das obras. Tais inspeções não isentam
o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades legais, dos termos do artigo 1245 do
código civil brasileiro.

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes especificações, bem
como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos em cópias ao construtor, em tempo hábil
para a execução das obras, e que farão parte integrante do contrato.

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá à CONTRATADA comunicá-las à
FISCALIZAÇÃO - única competente para as providências e correções cabíveis.

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras complementares,
não consideradas no projeto, serão especificadas e detalhadas pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA
fica obrigada a executa-los, pois são necessários à complementaçâo técnica do projeto.

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos, que não satisfaçam às condições
contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, logo após a
oficialização pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusivas as despesas decorrentes dessas
providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a terceiros
decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especificações sem estarem nos desenhos, ou
que, estando nos desenhos, não constem explicitamente destas especificações, deverão ser
executados e/ou fornecidos pelo construtor como se constasse em ambos os documentos.

O construtor se obriga a executar quaisquer trabalhos de construção, que não estejam
eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou desenhos, direta ou indiretamente, mas
que sejam necessários a devida realização das obras em apreço, de modo tão completo como se
estivessem particularmente delineados e escritos. O construtor empenhar-se-á em executar tais serviços
em tempo hábil para evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependam.



A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar altemativas técnicas para substituição

dos materiais construtivos das tubulações e conexões por outros diferentes daqueles constantes da

planilha do Edital, desde que a CONTRATADA apresente alternativa, fornecendo as novas

especificações, relatórios técnicos de inspeção de qualidade ou relatório setorial do Programa de

Garantia de Qualidade de Tubulações de PVC do fornecedor, desenhos, custos, com memória de

cálculo para submete-los a apreciação, análise e providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá
parecer sobre o assunto. Estas alterações na trarão ônus para a CONTRATANTE.

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a mão-de-obra, se indicada, especificada e

quantificada nos subprojetos.

•  ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços, um engenheiro

civil de reconhecida capacidade, e um substituto. O primeiro terá a posição de residente e representará

O construtor, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como sendo ao próprio construtor. Esses

representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade profissional requerido, deverão ter

autoridade suficiente para resolver qualquer assunto relacionado com as obras a que se referem as

presentes especificações. O residente só poderá ser substituído com o prévio conhecimento e
aprovação da fiscalização.

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal necessário à

execução dos serviços e particularmente:

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil.

Pela proteção de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as medidas
necessárias para prevenção dos mesmos.

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, cuja
permanência nos serviços seja julgada inconveniente.

Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal;

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos necessários a execução

dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contráno.

•  RELACIONAMENTO CONTRATADA - FISCALIZAÇÃO

Não se admiti, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA,
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas
especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no projeto, nas Normas,
Especificações e Métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminui a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas,
sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes,

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços
da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança,
disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da
FISCALIZAÇÃO;

A inspeção da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigações no cumprimento
do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais inadequados poderão ser rejeitados, mesmo
que tais obras e materiais tenham antes passado despercebido pela FISCALIZAÇÃO e sido aceitos. Se a



obra ou qualquer parte desta se apresentar defeituosa, a qualquer tempo, antes da aceitação final de
toda obra, a CONTRATADA corrigirá imediatamente tal defeito, sem remuneração adicional, de maneira

satisfatória, a critério da FISCALIZAÇÃO;

Todas as despesas com novos testes e reinspeçâo, que sejam necessárias, devido a materiais e/ou

confecção defeituosa, correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.

•  PROTEÇÃO DAS OBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

O construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as instalações, equipamentos,

maquinaria, instrumentos, provisões e materiais de qualquer natureza, assim conto todas as obras
executadas até sua aceitação final pela fiscalização.

O construtor responsabilizar-se á durante a vigência do contrato até a entrega definitiva das obras,

por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros por negligência ou imperícia na
^  execução das obras.

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para drenar e

proteger contra inundações as faixas de construções, fundações da obra, zonas de empréstimos e
demais zonas onde a presença da água afete a qualidade da construção, ainda que elas não estejam
indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela fiscalização.

Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as emergências possíveis
de ocorrer durante a execução das obras.

A aprovação pela fiscalização, do plano de trabalho e a autorização para que execute qualquer outro
trabalho com o mesmo fim, não exime o construtor de sua responsabilidade quanto a este. Por
conseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de controle da água, durante a
construção, de modo a não causar danos nem prejuízos ao contratante, ou a terceiros, sendo
considerado como único responsável pelos danos que se produzam em decorrência destes trabalhos.
•  REMOÇÃO DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO COM O PROJETO E/OU

ESPECIFICAÇÕES

Qualquer material ou trabalho executado, que não satisfaça às especificações ou que difira do
indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorização escrita
da fiscalização, será considerado como não aceitáveis ou não autorizados, devendo o construtor
remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer pane da obra comprometida pelo trabalho
defeituoso, ou não autorizado, sem direito a qualquer pagamento extra.

Qualquer omissão ou falta por parte da fiscalização em rejeitar algum trabalho que não satisfaça as
condições do projeto ou das especificações não eximirá o construtor da responsabilidade em relação a
estes.

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalização, de construção e
remoção dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissão a Prefeitura para promover, por
outros meios, a execução da ordem, sendo os custos dos serviços e materiais debitados e deduzidos de
quaisquer quantias devidas ao construtor.



06 Especificações Técnicas dos Serviços

FORMAS

Generalidades

As formas deverá atender às prescrições constantes na NBR 6118/2007 e às demais normas

pertinentes aos materiais empregados (madeira e aço).

Materiais

Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o acabamento desejado e indicado

no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada bruta.

Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas (tipo Madeirit), madeira
aparelhada, madeira em bruto revestida com chapa metálica, ou simplesmente outros tipos de materiais,
conforme a conveniência da execução, desde que sua utilização seja previamente aprovada pela

Fiscalização.

O reaproveitamento dos materiais usados nas formas será permitido desde que se realize a
conveniente limpeza e se verifique que eles estão isentos de deformações, também a critério da
Fiscalização.

As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as

deformações, devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam
desprezíveis.

As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, as linhas e as
dimensões requeridas no projeto estrutural.

Garantir-se-à a vedação das formas, de modo a não permitir fuga da nata de cimento.

A amarração e o espaçamento das formas deverão ser feitas através de tensor passando por
tubo plástico rígido de diâmetro conveniente e com espaçamento uniforme.

Após a desforma e retirada dos tubos, seus vazios serão vedados com argamassa.

A ferragem será mantida afastada das formas por meio de pastilhas de concreto, ou
espaçadores próprios em material plástico injetado, porém não se admitirá uso de tacos de madeira.



Os pregos serão usados de modo a não permanecerem encravados no concreto após a
desforma. No caso de alvenaria com tijolos de barro, poder-se-á utilizar a elevação destas, como forma

na execução de pilares e o respaldo das paredes como fundo de forma das vigas, desde que as
dimensões das peças estruturais sejam respeitadas e que as demais fôces das peças sejam fechadas
com cuidados específicos de vedação, alinhamento, prumo e travamento.

Na forma dos pilares deverão ser previstas janelas (abertura) no locai da emenda, para limpeza

da junta concretada.

As formas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente

dimensionados e dispostos, de modo a evitar deformações superiores a 5 mm, em obediência ao que

prescreve a NBR 6118/2007.

ARMADURAS

Generalidades

As armaduras serão constituídas por vergalhões de aço do tipo CA-60A e fios do tipo CA-60, bitolas
especificadas em projeto e deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das normas e especificações
contidos na NBR 6118/2007. Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a Empreiteira providenciará a

realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo, de
acordo com as NBR 180 6892/2002 e NBR 6153/1988 da ABNT. Os lotes serão aceitos ou rejeitados de

conformidade com os resultados dos ensaios exigidos na NBR 7480/2007.

A Empreiteira deverá executar todas as armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores, arames,
amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for
necessário, para a perfeita execução desses serviços de acordo, com as indicações do projeto ou
determinações da Fiscalização.

As armaduras serão de preferência revestidas em toda a superfície com o revestimento inibidor
de corrosão.

É recomendável que as superfícies de concreto adjacentes às armaduras tratadas com o
revestimento inibidor de corrosão, também sejam revestidas com o mesmo material, em duas demâos,
aplicadas a trincha.

Antes de aplicar a argamassa de reparo propriamente dita, aguardar no mínimo 24 horas.

Cobertura de concreto

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá cobertura de
concreto nunca menor que as espessuras prescritas na NBR 6118/2007.

Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão confeccionadas pastilhas
de concreto com espessuras iguais à cobertura prevista. A resistência do concreto das pastilhas deverá
ser igual ou superior a do concreto das peças as quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas
de arames para fixação nas armaduras.



Limpeza

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à

aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxídação.

De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora das respectivas formas.

Quando feita em armaduras já montadas nas formas, será cuidadosamente executada, de modo

a garantir que os materiais provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas próprias formas.

Dobramento

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura

previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos na NBR 6118/2007.

As barras não poderão ser dobradas junto a emendas com solda.

PREPARO DO CONCRETO

O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem dimensionado,
em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra.

O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às condições de
resistência, durabilidade e impermeabiiidade adequada as condições de exposição, assim como
obedecer, além destas especificações, as recomendações das normas vigentes da ABNT.

Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente unifomne, sendo os
agregados de uma só procedência, a correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com
as dimensões das peças a serem concretadas, e fixação do fator água-cimento, tendo em vista a
resistência e a trabaihabilidade do concreto compatível com as dimensões e acabamento das peças.

^  O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente, deverão ser
sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e comprovadas por
inspeções visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes necessários, a critério da
Fiscalização.

No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar
impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Fiscalização em consonância com o projeto estrutural.
Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.

Cimentos especiais, tais como os de alta resistência iniciai, só poderão ser utilizados com a
autorização da Fiscalização, cabendo à Empreiteira apresentar toda a documentação, em apoio e
justificativa da utilização pretendida.

Dosagem

Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a
produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias
para obtenção de um concreto denso, resistente e durável.



Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da temperatura seja

a mínima possível.

MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO

O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim de

possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura.

O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário para

permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração

necessária aumentará com o volume de concreto amassado e será tanto maior quanto mais seco for o

concreto.

O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118/2007, e a adição da água será

efetuada sob o controle da Fiscalização.

No caso de mistura do concreto em usina, esta deverá ser acompanhada no local por técnicos

especialmente designados pela Empreiteira e pela Fiscalização.

TRANSPORTE DO CONCRETO

O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível.

Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de tempo gasto

no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da
mistura.

Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2007.

LANÇAMENTO DO CONCRETO

O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico e aprovado pela
Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no referido plano. No caso de
pilares, deve-se concretá-los até o nível do fundo das vigas, antes de colocar as armações das
respectivas lajes e vigas.

A Empreiteira comunicará previamente à Fiscalização, e em tempo hábil, o início de toda e
qualquer operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação,
a ser dada pela própria Fiscalização.

-f.iiyünhciroCivi!
CREA3291-D
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GOVIRHO HUNICIC^AL

DIDEPEND^CIA

^  PLANILHA ORÇAMENTÁká
OBJETO: FECHAMENTO DE GALERIA C/ TAMPA OE CONCRETO ARMADO DATA: 18/04/2022 BDI: 24,52%

LOCAL: RUA CÍCERO JUSTINO
MMII! VEJtato Hüm HES DATAICF.

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,65% 47,78% 0S«)21

SINAPI 2022A>3 COM desoneração 83,55% 47,46% 040022

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ITEM CÓDIGO descrição FONTE UNIDADE QTD
VALOR unitário R$ PREÇO TOTAL R$

SEM BDI 1 COM BDI SEM BOI COM BDI

1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 22.320,45 27.794,06

1.1 POÇOS E CAIXAS 22.320,45 27.794,06

1.1.1 C4783 TAMPA EM concreto ARMADO. ESPESSURA 0.1 SM SEINFRA M2 85.50 212,46 264,56 16.165,33 22.619,66

1.1.2 00001347
CHAP/VPAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE
PLASTIFICAD01 PARA FORMA DE CONCRETO. DE 2200 x 1100 MM. E == 12 MM

SINAPI M2 58.00 71.64 69,21 4.155,12 5.174.16

VAUMt TOTAL: 27.794,08

Vinte e Sete Mil Setecentos e Noventa e Quatro reais e Sele centavos

rez Frutuoso da SíIvt

Engenheiro Civil
CREA 3291-n

Página: 1
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oovinho wüHicicAi

ramND^cM

CRONOGRAMA FÍSiCO-FINANCEIRO
OBJETO: FECHAMENTO DE GALERIA Cl TAMPA DE CONCRETO ARMADO DATA: ia0«2022 BOI: 24.52%

LOCAL: RUA CÍCERO JUSTINO
FONTE VERSAO HORA KES REF.

SONFRA Q27.ICOMO£SONSWCAO 83.9S% 47.7S« 050021

SMAPI 202201 COM OESONERACXO «l.SS« 47.40% 040022

CC«a>0SICC6S PRÓPRIAS 0.00% 0.00%

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ITEM descrição VALOR (R$) MÊS1 MÊS 2 Total parcela

1 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 27.794,06
50.00% 50.00% 100,00%

13.897,03 13.897,03 27.794,06

27.794.06
13.897,03 13.897,03

27.794,06
13.897,03 27.794,06

5Z hfUl

Fngenheiro Civii
CREA 3291-D

Página-1
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BBEPGNDfiNOA

OBJETO: FECHAMENTO DE GALERIA 0/ TAMPA DE CONCRETO ARMADO

LOCAL: RUA CÍCERO JUSTINO

MUNICÍPIO: INDEPENDÊNCIA - CE

DATA: ABRIL/2022

MEMÒRX& DE dajOJlO

i.mssaiACÕES hidráolicas
1.1. FOÇOS B C&IXKS

1.1.1. TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,15M

Extensão X Largura X Quantidade = Área Und. Descrição

3,00 X 1,50 X 1,00 = 4,50 m' EXTENSÁO 01

19,00 X 1,50 X 1,00 a 28,50 m' EXTEHSÁO 02

35,00 X 1,50 X 1,00 - 52,50 m' EXTENSÁO 03

Total a 05,50 m*

1.1.2.

2200 X

CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE

1100 MM, E ° 12 MM

Extensão X Largura X Quantidade B Área Und. Descrição

57,00 X 1,50 X 1,00
-

85,50 m'
PARTE INFERIOR QUE NÁO SERA

REAPROVEITAOA

SubTotal a 05,50 m' Total necessário

Axea de forma incisa no item 1.1.1. " 27,50 m' Area inclusa no item

I I I I Total a 50,00 m* Total acrescentado

Juarez Fr^

niige



10 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS
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OOVlMilO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
lUHTei Aca<iir((*

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBJETO: FECHAMENTO DE GALERIA Cl TAMPA DE CONCRETO ARMADO DATA: iaiD«2022 801:24.52%

LOCAU RUA CÍCERO JUSTINO
FONTE VEMAO hora MES REF.

SEINFRA 027.1 COM OESONERACAO 0>AS% 47.70% OU02t

SINAPI 2022/03 COM desoneração S3.!5% 47.46% 04^022

COMPOSIÇâES PRÓPRIAS 0.00% 000%

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

1.1.1. C4783 • TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,15M (M2)

8ERVIC0 FONTE UNID COERCIENTE PREÇO UNITAR» TOTAL

00034 adiçAo de impermeabilizante para oonoreto estrutural SEINFRA M3 0.1S000000 43,48 6,52

00218 ARMADURA OA-80 MÉDIA D= 6.4 A 9.Smm SEINFRA KG 7,50000000 12.73 95,48

00840 OONORETO P/V1BR.. FOK15 MPa OOM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,15000000 395,54 59,33

01369 FORMA PLANA OHAPA OOMPENSADA PLASTIFIOADA, ESP.= 12mm
uni. 5X

SEINFRA M2 0,32250000 95.91 30,93

01604 LANÇAMENTO E APLIOAÇAO DE OONORETO S/ ELEVAÇAO SEINFRA M3 0,15000000 134,84 20,23

TOTAL SERVIÇO: 212.49

VAUIR: 212,46

1.1.2,00001347 - CHAPA/PAINEL DE MADBRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE
2200 X1100 MM, E = 12 MM (M2)

VALOR; 71,64

Juarez FrutU'

F,ngenh&

PãGina' 1



11 COMPOSIÇÃO DE BDI / ENCARGOS SOCIAIS



■* COMPOSIÇÃO DO BDI
OBJETO: FECHAMENTO OE GALERIA C/ TAMPA DE CONCRETO ARMADO DATA: 18A>«2022 BDI: 24.52%

LOCAL: RUA CÍCERO JUSTINO
FONIB VERSAO hora MES REF.

EEINFRA 027.1 COM DESOKERAÇAO S3.S5K 47.70% 0012021

COMPOSIçCES PRÓPRIAS OjOO» 000%OOEPEISÊNaA CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas
AC Administração centrai 3.0C

DF Despesas financeiras 0.5S

R Riscos 0.97

TOTAL 4,56

Benefício

GS Garantia / Seguros 0.8C

L Lucro 6.16

TOTAL 6,96

i impostos
COFINS 3,0C

iSS 2.0C

PiS 0,6£

CPRB 4.5C

TOTAL 10,16

BDI = 24,52%

(1+AC+6S+R)*(1+DFr(1+L)/(1-l)-1



OOVtRNO HUNIClPAl

INDEPENDÊNCIA

TABELA DE ENCARGOS SOCiAIS

OBJETO: FECHAMENTO DE GALERIA 0/ TAMPA DE CONCRETO ARMADO DATA: ien«2a22 BDI: 24,52%

LOCAU RUA CÍCERO JUSTINO
FONTE VERSAO HORA KES REF.

SEINFRA DST.ICOMOESONERACAO S3.U% 47,76% 092l»l

8INAPI 20224» COM DESONERACJIO 63,66% 47,46% 040022

CCUPOSIÇDESPRÚPRUS 0.00% 0,00%

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

coo DESCRIÇÃO HORA % Mês

A GRUPOA

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

AS SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPOS

81 Repouso Senianal Remunerado 17,84 0,00

82 Feriados 3,71 0,00

83 Auxilio • Enfermidade 0,85 0,66

84 130 Salário 10,81 8,33

85 Licença PatemidadE 0,07 0,06

86 Faltas Justificadas 0,72 0,56

87 Dias de Chuvas 1,56 0,00

88 Auxilio Acidente da Trabalho 0,10 0,08

89 Fárias Gozadas 8,95 6,90

810 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,64 16,61

C GRUPOC

01 Aviso Prévio Indenizado 5,41 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,36 3,36

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,80 2,93

05 Indenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 14,16 10,91

D GRUPO D

Dl Reincidôncia de Grupo A sobre Grupo 8 7,50 2,79

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobra Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,95 3,14

Horista = 83,55%
Mensalista = 47,46%

A + B + C + D
-rutuoso da Silva

"".iqfeiiiifeiiü Ci~

3291-0

Página: 1
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OOVIANO HUNlCiPAl

OaiEPENDÊIiaA
ivhfO\ •</(•>»« *c9%tr<t*

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBJETO: FECHAMENTO DE GALERIA O TAMPA DE CONCRETO ARMADO DATA: 10040022 BOI: 24.S2H

LOCAU RUA CÍCERO JUSTINO
FONTE VERSAO HORA KES REF.

SaNFRA 027.1 CCMOESONERAÇAO S3.SS« 47.7S« 0Sa021

SMAPI 202203 COM DESONERAÇto S3.SS« 47.46% 0412022

COMPOaçOeS PRÓPRIAS 0.00% 0.00%

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COD descrição HORA% MÊS%

A GRUPOA

Al INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

AS SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Addenles de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxilio - Enfermidade 0,87 0,67

B4 13» Salário 10,80 8,33

B5 Licença PatemidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 3,71 6,73

B10 Salário Matemidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16/16

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75

04 Depósito Resdsão Sem Justa Causa 3,90 3,01

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

Horísta = 83,85%
Mensalista = 47,76%

A+B+C+D rutuoso da Snv i

eíySiitibiicn
CilEA 3291-0

PáglnaZ



12 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO



GOVERNO MUNICIPAL

MDEPENDÊNaA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

FotoN" 01/02

FotoN" 02/02

Juarez Fru

'."■snfiç

Tel.: [88] 3675.2259 | w^vvv.indeDendencia.ce.gov.br | Página - 1
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-0001 CNPJ: 07.982.028/0001-10



13 PECAS GRÁFICAS



1

X a 354087.5758 Y ° B404049.3143

íOS GEORREFERENCIADA,

= 354120.0352 Y = 9404036.6285

354121 = 9404017.4207

•?. 354121.8470 V = 9403995.7777

TAMPA DE CONCRETO ARMADO
E=1SCM, FCK15 MPA

O
O

1,50

planta baixa

w

N1= 1/4 0 6mm-CA6O
N2=3/S01Omm-CA5O

DETALHE FERRAGEM
tf Q2 " TAMPA

Juarez F 3 Si! v.)

FECHAMENTO DE GALERIA 0/ TAMPA DE CONCRETO ARMADO

RUA CÍCERO JUSTINO. SEOE DO MUNKIPtO DE INOEPENDENCIAICE ABRIU2022 01/01



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Independência/CE
Comissão Permanente de Licitação

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para a Contratação de empresa para a
prestação do serviço de FECHAMENTO DE GALERIA DE ESGOTO COM TAMPA DE
CONCRETO ARMADO, NA RUA CÍCERO JUSTINO, de interesse da Secretaria de
Infraestrutura do município de Independência-Ce, conforme projeto e orçamento em
anexo, parte integrante deste processo, pelo preço global de R$
(  ), com prazo de execução de .... ( ) dias.

Caso nossa proposta seja vencedora, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

portador(a) da carteira de Identidade n° e
CPF n" como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos
serviços objeto deste processo e que serão executados conforme exigência editai feia
e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Tel.; [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br 1
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 0'^982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUN.C.PAU GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
INDEPENDÊNCIA
JUNTOS FAZENDO ACONTECER

ANEXO III

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONCORRÊNCIA PUBLICA N^

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação do serviço de FECHAMENTO
DE GALERIA DE ESGOTO COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO, NA RUA
CÍCERO JUSTINO, de interesse da Secretaria de Infraestrutura do município de
Independência-Ce, conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste
processo.

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

ITEM ESPECIFICAÇÁO OTDE UNID
VALORES - R$

UNITÁRIO TOTAL

VALOR GLOBAL 8EM B.D.I - R$

VALOR DO B.D.I - R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$

-Ce de de 2022.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Tel.; [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

governoTun.c.pal governo municipal de independência
INDEPENDÊNCIA^ .
JUNTOS PAZENOO ACONTCCCO

ANEXO III

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR
MÊS1 MÊS "n"

% VALOR % VALOR

TOTAL GERAL

ACUMULADOS

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
INDEPENDÊNCIA ^ ^
JUNTOS FAZeNDO ACONTECER

ANEXO III

03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS

' VALOR-% VALOR-R$
1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

2.0 DESPESAS FINANCEIRAS

3.0 RISCO

4.0 GARANTIA/SEGURO

5.0 LUCRO

6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINS/ISS)
VALOR TOTAL DO B^D.I

-Ce,.... de de 2022.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Tel.: [88] 3675.2259 | www.lndependencia.ce.gov.br 1
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

governoITun.c.pal governo municipal de independência
INDEPENDÊNCIA^^
JUNTOS PA2EN00 ACONTECER

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NS

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDEPENDÊNCIA ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de independência, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Rua do Cruzeiro, n® 244, Bairro Centro, Independência-Ce, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 07.982.028/0001-10, neste ato representada peio(a) seu

^  Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr.(a) doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

inscrita no CNPJ n® com
endereço na Av./Rua n® , Bairro em

, Estado do CEP: representada
pelo(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF n® ao
fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo
de Dispensa de Licitação n® em conformidade com o que preceitua
a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas
e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 75, inciso I, § 2® da Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art. 72
deste mesmo diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas
da Secretaria de Infraestrutura, acima indicado.

^  CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação
do serviço de FECHAMENTO DE GALERIA DE ESGOTO COM TAMPA DE
CONCRETO ARMADO, NA RUA CÍCERO JUSTINO, de interesse da Secretaria de
Infraestrutura do município de independência-Ce, conforme projeto básico, em anexo,
parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto
deste contrato o valor global de R$ ( ). conforme
proposta de preços, em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cnizeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUN.c.PAL GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
INDEPENDÊNCIA r..:
JUNTOS TAZENDO ACONTECER

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo setor competente da Secretaria de Infraestrutura.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratuai e na proposta apresentada, de imediato, a partir
do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de Infraestrutura.

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
a presente contratação;

5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus
empregados etóu prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de
Infraestrutura, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência de.... ( ) dias, contados a partir
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no
art. 111, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

6.2- O prazo de execução dos serviços será de.... ( ) dias, a contar da
data da emissão da ordem de serviços.

6.3- O objeto do referido contrato será recebido pelo iiquidante da Secretaria de
Infraestrutura, mediante a apresentação dos laudos de medições, faturas e notas
fiscais correspondentes.

CLAIJSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela
Secretaria de Infraestrutura, que atestará a execução do objeto contratado;
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7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Secretaria de infraestrutura, o pagamento será
efetuado até o 30® (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a)
CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos
próprios da Secretaria de Infraestrutura, ao amparo da dotação orçamentária n®

elemento de despesa n® sub-elemento

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

^  CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE:
b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Infraestrutura, em caso de
atraso na execução do objeto, superior a 30 (trinta) dias;
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offíclo" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a Secretaria de Infraestrutura, independente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1- A rescisão contratual poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art.
138, da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei r\-
14.133, de 1® de abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;

12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos reguiamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de independência, para conhecimento das
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Independência-Ce, de de 2022.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Nome do Representante da Empresa
da Secretaria de Infraestrutura Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA
JURÍDICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins 6 sob as penas da lei, que não executamos
trabalho noturno, perigoso ou insaiubre com menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição
Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei
Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

-Ce de de 20.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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